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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Bom Jardim/RJ, através da Secretária Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos, relacionados no anexo I, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público n º 001/2022, com vistas à nomeação e posse, 
para comparecerem nos endereços e horários especificados nos anexo I e anexo II do 
presente Edital, para realização de exame admissional, avaliação médica e apresentação de 
documentos e habilitações exigidos dos cargos abaixo relacionados. 

 

ANEXO I  
 

1) Convocação para Professor I – (pré- escola ao 5º ano): devendo se apresentar a 
Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 
de julho do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
 
Cargo: Professor I – (pré- escola ao 5º ano): escolaridade e requisitos exigidos para o 
cargo - Ensino Médio (Formação de Professores ou antigo Curso Normal) ou Curso 
Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia em instituição reconhecida pelo MEC, 
com habilitação para séries iniciais. 
 

 Considerando o não comparecimento das candidatas aprovadas e 
classificadas para o cargo de Professor I – Pré –escola ao 5º ano), Cristiane 
Ferreira da Conceição, Gesiane Rima do Vales e Paula Verônica Portugal 
Pires Mendes, as quais foram convocadas nos dias 02/06/2023 e 06/06/2023. 

 
Ficam Convocadas: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

5º - PCD 

Nathalia Batista Ancelmo - Pcd 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

41º 

Lorena Paulo Marini 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

42º  

Amanda Mendes Sanglar 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
2) Convocação para Professor II – História: devendo se apresentar a Secretária 

Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Professor II – História: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – curso 
de Graduação com Licenciatura Plena na Disciplina Específica. 
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  Considerando o não comparecimento da candidata aprovada e classificada 

para o cargo de Professor II – História, Mariana de Araújo Aguiar, a qual foi 
convocada no dia 29/06/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

3º 

Alexsandro Correa de Oliveira 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
3)  Convocação para Motorista: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 

Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Motorista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Ensino 
Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Motorista, Anderson Morais da Silva, o qual foi convocado no 
dia 28/06/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º - Pcd 

Marcos Roberto Azevedo Lopes - 
Pcd 

21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

5º 

Matheus Silva de Araújo 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

6º 

Douglas Tavares Klein 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

7º 

Cristiano Schimith Novais 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

8º  

Antônio Carlos Borges Mello 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

9º 

Thiers Alfredo Azevedo de Souza 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

10º 

Marcelo Saioron de Mello 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
4) Convocação para Técnico de Enfermagem - ESF: devendo se apresentar a 

Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 
de julho do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Técnico de Enfermagem – ESF: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo 
– Ensino Médio Completo + Curso Técnico de Enfermagem e Registro no órgão da 
classe. 
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  Considerando o não comparecimento da candidata aprovada e classificada 

para o cargo de Técnico de Enfermagem - ESF, Ester Calvelli Bernardo, a qual 
foi convocada no dia 28/06/2023. 

 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

3º 

Samyra Maia Ferreira Ribeiro 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
 

5) Convocação para Engenheiro Civil: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Engenheiro Civil: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Engenharia Civil e Registro no respectivo conselho de classe. 
 
 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Frantchiesco Bittencourt França 
Caetano 

21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
6) Convocação para Nutricionista: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 

Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Nutricionista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de Nível 
Superior em Nutrição e Registro no conselho da classe. 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Adriana Medeiros de Araújo 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
7) Convocação para Operador de Máquinas Pesadas: devendo se apresentar a 

Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 
de julho do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Operador de Máquinas Pesadas: escolaridade e requisitos exigidos para o 
cargo – Ensino Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
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 Fica Convocado: 

 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Christtian Sá da Silva Pereira 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

8) Convocação para Médico Pediatra: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Médico Pediatra: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Lívia Coelho de Barros Erthal 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

9) Convocação para Médico Endocrinologista: devendo se apresentar a Secretária 
Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Endocrinologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – 
Curso de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na 
Especialidade e Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Thais Plácido Lengruber Corrêa 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
10) Convocação para Médico Gastroenterologista: devendo se apresentar a Secretária 

Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Gastroenterologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – 
Curso de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na 
Especialidade e Registro no respectivo Conselho de Classe. 
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 Fica Convocado: 

 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Leandro Fernandes Guidi 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 

Convocação para Médico Urologista devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, no 
horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos descritos no 
Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 

 
Cargo: Médico Urologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Franklin Vieira de Almeida 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

11) Convocação para Médico Ortopedista devendo se apresentar a Secretária Municipal 
de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Ortopedista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Frederico Coelho Carriello Correa 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

12) Convocação para Médico Reumatologista devendo se apresentar a Secretária 
Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Reumatologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – 
Curso de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na 
Especialidade e Registro no respectivo Conselho de Classe. 
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 Fica Convocada: 

 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Adriana de Oliveira Valadares Talon 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

13) Convocação para Médico Dermatologista devendo se apresentar a Secretária 
Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
 
Cargo: Médico Dermatologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso 
de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Isabella Nacif Montechiari Werneck 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
14) Convocação para Médico de Segurança do Trabalho devendo se apresentar a 

Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 
de julho do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Médico de Segurança do Trabalho: escolaridade e requisitos exigidos para o 
cargo – Curso de Nível Superior em Medicina do Trabalho, fixado na forma da lei 
Estadual nº 15.050 de 12/04/2006 + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 
 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Matheus Vinicius de Aquino Rocha 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
15) Convocação para Médico Alergista devendo se apresentar a Secretária Municipal de 

Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Médico Alergista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na Especialidade e 
Registro no respectivo Conselho de Classe. 
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Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Natalia de Mello Ganem 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
16) Convocação para Odontólogo devendo se apresentar a Secretária Municipal de 

Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Odontólogo: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de Nível 
Superior em Odontologia e Registro no conselho da classe. 
 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Ana Beatriz Raposo de Souza 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
 

17) Convocação para Fonoaudiólogo devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do corrente ano, 
no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Fonoaudiólogo: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Fonoaudiologia e Registro no respectivo conselho de classe. 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Ligia Morais Rodriguez 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
18) Convocação para Supervisor Escolar devendo se apresentar a Secretária Municipal 

de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 21 de julho do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Supervisor Escolar: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso 
superior completo em Licenciatura Plena em pedagogia com habilitação em Supervisão 
Educacional ou Pós-Graduação em Supervisão Educacional e possuir no mínimo 02 
anos de exercício efetivamente prestados no Magistério exercido em escola 
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 devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do respectivo sistema, conforme art. 

67, § 1º da Lei Federal nº 9.394/1996. 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

1º 

Mariane Vieira da Silva 21/07/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
 

ANEXO II 
 

Exames médicos: 

 Hemograma Completo (Glicose e Colesterol total); 

 RX Tórax (com laudo médico); 

 E.C.G. (com laudo médico). 

Serão aceitos exames datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data da avaliação. 

O candidato deverá comparecer ao Centro de Saúde Dr. Djalma Neves, situado a Avenida 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Bom Jardim/RJ. . Na data de 28/07/2023 no horário 
entre 8:30h às 10:30h e 14:30h às 17:30h. Para avaliação da aptidão física e mental, 
realizada pela perícia médica municipal.  

Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 10 de Julho de 2023. 
 
 
 

Luiz Carlos dos Santos  
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 41/6917-SMA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0492/23 

 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação, referente ao Pregão Presencial  nº 035/2023, que 
trata  da “contratação de empresa especializada em prestação de serviços de capacitação para os agentes 
da administração tributária, a ser realizada de forma presencial, estabelecendo procedimentos de 
atualização, aplicação da legislação vigente  e de procedimentos sistematizados com intuito de otimização 
da arrecadação tributária municipal, voltada para a homologação, atendendo a demanda da Secretaria de 
Fazenda”, declarando vencedora a Empresa: CIAP PROJETO LTDA  no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

   Bom Jardim, 10 de julho de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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       ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  
      SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

              
 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6460/2022 

 

Expirando o prazo recursal, comunico a homologação, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL nº 027/2023, com base na ata da licitação realizada aos cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três e no douto parecer da 
Procuradoria Jurídica Municipal, referente ao julgamento e legalidade da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
027/23, processo nº 6460/22, que trata da “Eventual e Futura aquisição de 
Cestas Básicas(FECHADAS), para atender as necessidades das famílias em 
vulnerabilidade social e com impossibilidade de arcar, por conta própria, o 
enfrentamento de contingências sociais cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza 
a manutenção do indivíduo, pelo período estimado de 12 (doze) meses”, 
HOMOLOGO o resultado declarando vencedora a empresa Z E S COMERCIAL 
LTDA, que ofertou o menor lance para o fornecimento dos itens, sendo o valor 
integral de R$1.398.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil reais), 
conforme mapa de apuração. 

 

Bom Jardim, 10 de julho de 2023. 

 

 
Simone Cristina Capozi Machado Dutra 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.685, DE 07 DE JULHO DE 2023. 
 
Concede autorização legislativa para que o Município de 
Bom Jardim – RJ celebre Convênio, com recursos 
próprios, com o Hospital Dr. Celso Erthal — Santa Casa 
de Bom Jardim, conforme atribuições da presente Lei e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jardim 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta lei autoriza o Município de Bom Jardim — RJ a celebrar Convênio com o Hospital Dr. Celso 
Erthal — Santa Casa de Bom Jardim, entidade filantrópica, inscrita no CNPJ nº 28.791.671/0001-37, tendo 
como objetivo a mútua cooperação para prestação de serviços hospitalares, ambulatoriais e profissionais 
de assistência à saúde, observados os princípios e diretrizes norteadores do Sistema Único de Saúde e 
seus normativos constitucionais, legais e infralegais. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal de Bom Jardim — RJ poderá conceder incentivos financeiros, com 
recursos municipais, estaduais e federais, a serem repassados à Santa Casa de Bom Jardim no valor de R$ 
714.222,77 (setecentos e quatorze mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos) mensais, 
totalizando o montante de até R$ 8.570.673,24 (oito milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e setenta 
e três reais e vinte e quatro centavos), podendo, eventualmente, ultrapassar o teto inicialmente previsto, 
caso haja necessidade.  
 
Parágrafo Primeiro - O repasse financeiro será formalizado mediante Convênio celebrado entre as partes, 
que conterá: 
 
I - as obrigações do Hospital Dr. Celso Erthal — Santa Casa de Bom Jardim quanto aos eixos de 
assistência, gestão, avaliação e, quando couber, ensino e pesquisa; 
 
ll - as obrigações do Poder Executivo Municipal de Bom Jardim/RJ; 
 
Ill - os recursos financeiros, suas fontes e a forma de repasse, condicionados ao cumprimento de metas e a 
qualidade na assistência prestada; 
 
IV - as sanções e penalidades, conforme legislação específica, incluindo a suspensão parcial ou redução do 
repasse pelo não cumprimento das metas quantitativas e qualitativas pactuadas; 
 
V - a constituição, composição, obrigações e funcionamento da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização; 
 
Vl - o Documento Descritivo, contendo no mínimo: 
 
a) a definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, 
que serão prestados pelo hospital; 
 
b) a definição de metas físicas com os seus quantitativos na prestação dos Serviços e ações 
contratualizadas; 
 
c) a definição de metas qualitativas na prestação das ações e serviços contratualizados; 
 
d) a descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento do 
estabelecido no instrumento formal de contratualização; 
 
e) a definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; 
 
n) a definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na contratualização, conforme 
modelo Anexo A, do Anexo 2, do Anexo XXIV, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02/2017, do 
Ministério da Saúde. 
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VIl — a modalidade de financiamento, os orçamentos e os dispositivos sobre a composição do valor pré-
fixado e pós-fixado do repasse. 
 
Parágrafo Segundo - O repasse financeiro será realizado de maneira regular, conforme estabelecido nos 
atos normativos específicos e no instrumento de contratualização. 
 
Parágrafo Terceiro - Todos os recursos públicos de custeio e investimento que compõem o orçamento do 
hospital serão informados no instrumento formal de contratualização, com identificação das respectivas 
fontes federal, estadual e municipal. 
 
Parágrafo Quarto - O instrumento formal de contratualização só produzirá efeitos após a devida publicação 
em órgão de imprensa oficial ou jornal de circulação local. 
 
Parágrafo Quinto - A Comissão de Acompanhamento da Contratualização realizará reuniões 
quadrimestrais e registrará em ata a avaliação do cumprimento das metas qualitativas e quantitativas, da 
capacidade instalada, e, caso necessário, a proposição de readequação das metas e valores repassados. 
 
Parágrafo Sexto - Todos os atos relacionados ao cumprimento desta lei, incluindo a ata de reunião da 
Comissão de Acompanhamento de Contratualização, deverão ser disponibilizados em sítio eletrônico ou 
Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal de Bom Jardim/RJ, observados os princípios e 
dispositivos da Lei federal nº 12.527/2011 e suas alterações e regulamentações. 
 
Parágrafo Sétimo - Os recursos públicos destinados às ações e projetos do PAHI (Programa de Apoio aos 
Hospitais do Interior) serão incluídos no instrumento de contratualização e serão repassados enquanto 
houver o respectivo repasse pelo Estado do Rio de Janeiro para o Fundo Municipal de Saúde de Bom 
Jardim/RJ. 
 
Parágrafo Oitavo - As metas e indicadores utilizados no âmbito do PAHI serão incorporados ao 
instrumento formal de contratualização, observados os dispositivos desta lei. 
 
Art. 3º - Eventual Termo Aditivo ao convênio com o Hospital Dr. Celso Erthal - Santa Casa de Bom Jardim 
poderá ser firmado por até 12 (doze) meses, prorrogável na forma da Portaria de Consolidação nº 01/2017, 
do Ministério da Saúde. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão na forma da Lei Orçamentária 
Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, através do Programa de Trabalho nº. 04.800.1030201232.194 e 
Natureza da Despesa nº. 33.90.39.00. 
 
Parágrafo Único — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos 
suplementares necessários para atender as despesas desta lei. 
 
Art. 5º — Caberá ao Controle Interno Municipal ou órgão que venha a substituí-lo a avaliação da correta 
aplicação dos recursos de que trata esta lei. 
 
Parágrafo Primeiro - A competência deste artigo não exclui a atuação de órgãos federais ou estaduais no 
exercício da fiscalização e monitoramento. 
 
Parágrafo Segundo - O órgão municipal responsável oferecerá apoio institucional para a realização das 
atividades pelo Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA) para verificar a correta aplicação dos recursos 
que trata esta lei. 
 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de 
julho de 2023. 
 
Art. 7º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 
 
 

BOM JARDIM, 07 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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CNPJ10811998/0001-68 
 

COMISSÃO AVALIADORA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA PROCESSO  ESCOLHA CONSELHO 

TUTELAR –MUNICÍPIO BOM JARDIM 2023 

A COMISSÃO AVALIADORA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA DO PROCESSO ESCOLHA CONSELHO 

TUTELAR DESTA CIDADE- BOM JARDIM, ATRAVÉS DE SUA DIRETORIA TÉCNICA PEDAGÓGICA, 

VEM POR MEIO DESTE, PUBLICAR A LISTAGEM DOS SEGUINTES CANDIDATOS HABILITADOS E 

INABILITADOS AO PROCESSO DE ESCOLHA CONSELHO TUTELAR-CIDADE DE  BOM JARDIM 

2023: 

  

NÚMERO DA INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

1 LEANDRO GRIPP ERTHAL APROVADO 

2 JOSE EDMO CARDOSO DE 
SOUZA 

APROVADO 

3 MARIDEIA BRAGA SOBRINHO APROVADO 

4 PEDRO GRANDINI APROVADO 

5 SUZANA FERNANDES MOZER APROVADO 

6 ADRIANA LOPES DA SILVA APROVADO 

7 AMANDA APARECIDA DE 
MEDEIROS TORRES 

APROVADO 

8 ANELIZE MARILHA FERREIRA APROVADO 

9 PRISCILA WINTER 
MONNERAT DE CASTRO 

APROVADO 

10 JAQUELINE CUZZATTI DE 
ANDRADE 

AUSENTE 

11 CHEILA MARTA EMMERICH APROVADO 

12 GIZELE MACHADO DA SILVA AUSENTE 

13 JORGE FELIX ANDRÉ APROVADO 

14 ADRIANA SANTIAGO ROSA AUSENTE 

 

 

 

 

 

 

Belford Roxo,06 de Julho 2023 

 

JOACI SIMÕES DA SILVA 

PRESIDENTE- ICECA 
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